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(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano Vital do
Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores
Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus  foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio Oliveira e
Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato,
Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio Valério
foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo Castro e Sergio
Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-
BLALIAN).

(15) Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 017/2025-
BLDEM).

(16) Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).

(17) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
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(18) Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLPBRA).

(19) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(20) Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(21) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).

(22) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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Pauta da 34ª Reunião Extraordinária da CI, em 11 de novembro de 2025 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 78, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 e parágrafo único do art. 54
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e § 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho
de 2000, o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga
decorrente da posse do Senhor Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio no cargo
de Diretor-Geral da ANTT.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Na reunião anterior, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art.
383 do Regimento Interno do Senado Federal. A arguição pública será realizada nesta
reunião.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2025 às 09:58.
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 78, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, em conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o § 1º do art. 53 e parágrafo único 
do art. 54 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e 
§ 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS 
NETO, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga 
decorrente da posse do Senhor Guilherme Theo 
Rodrigues da Rocha Sampaio como Diretor-Geral. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em conformidade com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o 
Senhor Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado 
Federal o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO para ser 
conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes. Para 
tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 78, de 2025, à qual se encontram 
anexados o currículo do indicado e demais documentos pertinentes. 

O Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO é cidadão 
brasileiro, doutorando em Direito pela Universidade de Marília; mestre em 
Direito Ambiental pela Universidade Católica de Santos e bacharel em Ciências 
Jurídicas pelas Faculdades Integradas de Patos. Possui ampla experiência em 
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Direito Público, e foi Conselheiro Seccional da OAB da Paraíba nos triênios de 
2019 a 2021 e de 2022 a 2024. Foi, ainda, Membro Consultor da Comissão 
Especial de Acompanhamento Legislativo do Conselho Federal da OAB, de 
2022 a 2024. 

Constata-se que o indicado apresentou as informações exigidas 
pelo art. 383, inciso I, alínea b, itens 1 a 5, do Regimento Interno do Senado 
Federal: de que não possui parentes que exercem ou exerceram atividades 
vinculadas à sua atividade profissional; de não participação como sócio, 
proprietário ou gerente em empresas ou entidades não-governamentais, tendo 
declarado o início do afastamento de sua sociedade de advocacia; foram 
apresentadas as certidões de natureza fiscal, nos âmbitos federal, do estado da 
Paraíba, do Distrito Federal e do município de João Pessoa; de que nada consta 
referente a processos, ações e execuções cíveis e criminais em que seja parte 
no âmbito da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal; e de não 
participação, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências 
reguladoras. 

Também foi apresentada argumentação escrita destinada a 
demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exercício do cargo, exigida pelo RISF, art. 383, inciso 
I, alínea c. No documento, além de recapitular a trajetória acadêmica e 
profissional descrita em seu currículo, o indicado destaca sua experiência de 
mais de dez anos de advocacia no segmento das agências reguladoras e sua 
qualificação técnica em temas como direito administrativo, gestão pública e 
direito regulatório, afirmando-se apto a colaborar com o aperfeiçoamento dos 
mecanismos de regulação do setor. 

Ainda quanto às exigências da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, em especial quanto aos requisitos previstos no art. 5º, de reputação 
ilibada e notório conhecimento no campo de sua especialidade, nota-se que, 
conforme informado, o indicado tem mais de dez anos de atuação como 
operador do direito em matérias conexas à regulação, em especial no direito 
administrativo. 

Pelo exposto, entendemos que os parlamentares desta Comissão 
dispõem de informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor 
SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às 
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exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado 
com os arts. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 78, DE 2025

(nº 1615/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 e parágrafo único do art. 54
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e § 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho
de 2000, o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga decorrente da
posse do Senhor Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio no cargo de Diretor-
Geral da ANTT.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria

Avulso da MSF 78/2025   [1 de 27]
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MENSAGEM Nº 1.615  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o § 1º do art. 53 e parágrafo único do art. 54 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e 
§ 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga 
decorrente da posse do Senhor Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio no cargo 
de Diretor-Geral da ANTT. 
 
 

Brasília, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
____________________________________ 
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EM nº 00016/2025 MT 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o nome do Senhor Severino 
Medeiros Ramos Neto para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
- ANTT, com vistas à aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, para a vaga atualmente ocupada pelo Senhor Guilherme Theo Rodrigues da 
Rocha Sampaio, o qual foi indicado para o cargo de Diretor-Geral, conforme Mensagem nº 1.106, de 
13 de agosto de 2025, publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União nº 132-B, de 13 de agosto 
de 2025, Seção 1, página 1, objeto da Exposição de Motivos nº 00013/2025/MT. A presente indicação 
encontra amparo no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, bem 
como com fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação 
para ocupação de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista nº Decreto nº 10.829, de 
05 de outubro de 2021. 

2.                Conforme documentação apresentada e considerando os pressupostos do § 1º do art. 53 
da Lei nº 10.233, de 2001, atesto que o indicado cumpre os pré-requisitos dispostos no art. 15 do 
Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021, quais sejam: idoneidade moral e reputação ilibada, 
perfil profissional e formação acadêmica compatível com o cargo indicado, e não se enquadra nas 
hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990. 

3.                Com relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, o referido servidor atende, 
os requisitos descritos na alínea a) do inciso I; e os descritos no inciso II, bem como não incorre nas 
vedações previstas no art. 8º-A, da mesma Lei. 

4.                Na oportunidade, informo que segue anexa, a documentação a que se refere o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em todas as 
folhas, de forma digital. 

5.                Por fim, esclareço que a análise prévia feita por esta Pasta adotou como critério de 
verificação a autodeclaração do indicado, que o fez ciente das consequências legais. 

 

Respeitosamente, 

Avulso da MSF 78/2025   [3 de 27]
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Assinado eletronicamente por: José Renan Vasconcelos Calheiros Filho 
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 50000.034762/2025-44
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1887/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 
 

Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga
decorrente da posse do Senhor Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio no cargo de
Diretor-Geral da ANTT.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 31/10/2025, às 21:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7112040 e o código
CRC 8A60CFA1 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.034762/2025-44 SEI nº 7112040

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1887 (7112040)         SEI 50000.034762/2025-44 / pg. 1
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/<L<1/2�:<A�>21=-A,0/0�0�:C0�0C.<1.->-/0/<�0.A0Lm:�/2�:<AL-?2�tuvwxuyz{|y}wx~�zx|z���w}��10
MSP-10����H:<=0VHMKHP2LHKAH

�
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